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SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DA OPC}AO. PENDENCIAS
NAO SANADAS NO PRAZO LEGAL.

A contribuinte ndo logrou éxito em demonstrar ter regularizado os seus débitos
junto a Fazenda Publica Federal no prazo regulamentar, estando, por
conseguinte, impedida de ter seu pedido de inclusdo para Simples Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Bérbara Santos Guedes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Barbara Santos Guedes,
Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente)

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n° 03-84.375, de 25 de abril de
2019, da 72 Turma da DRJ/BSB, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
deciséo da DRJ, nos termos abaixo, que serd complementado com os fatos que se sucederam:

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade em face do indeferimento,
constante do “Termo de Indeferimento de Opg¢ao pelo Simples Nacional” de fls.
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 SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DA OPÇÃO. PENDÊNCIAS NÃO SANADAS NO PRAZO LEGAL.
 A contribuinte não logrou êxito em demonstrar ter regularizado os seus débitos junto à Fazenda Pública Federal no prazo regulamentar, estando, por conseguinte, impedida de ter seu pedido de inclusão para Simples Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bárbara Santos Guedes - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 03-84.375, de 25 de abril de 2019, da 7ª Turma da DRJ/BSB, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte.
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
Trata o presente processo de manifestação de inconformidade em face do indeferimento, constante do �Termo de Indeferimento de Opção pelo Simples Nacional� de fls.
10 (data de registro em 15/02/2018), que não acatou a solicitação de opção pelo Simples Nacional formalizado pelo contribuinte em 09/01/2018.
A opção foi indeferida em virtude da existência de débito(s) junto à fazenda nacional, com a exigibilidade não suspensa, devidamente identificado(s) no Termo de Indeferimento supracitado. O indeferimento teve como fundamento o inciso V, art. 17, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Cientificada do ato de indeferimento, a pessoa jurídica interessada apresentou em 15/03/2018 a manifestação de inconformidade de fls. 3 a 4 alegando, em apertada síntese, que regularizou por meio de parcelamento os débitos referentes ao indeferimento.
Na análise do litígio posto nos autos a Equipe Regional da Receita Federal do Brasil responsável pelo Simples Nacional prestou a informação de fl. 71 a 72 e encaminhou os autos para julgamento.
É o relatório.
A 7ª Turma da DRJ/BSB julgou improcedente a manifestação de inconformidade, indeferindo a inclusão da Recorrente no Simples Nacional, pois o débito não foi regularizado no prazo legal (Acórdão sem ementa, conforme art. 2º da Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017).
A contribuinte foi cientificada do acórdão da DRJ no dia 16/08/2019 (e-fls. 79) e apresentou recurso voluntário no dia 06/09/2019 (e-fls. 84 e 85, acrescido de documentos), com os fatos e fundamentos abaixo:
1� DOS FATOS 
Em 15 de fevereiro de 2018 foi indeferido o Termo de Opção pelo Simples Nacional da empresa descrita acima sob o no. 00.08.97.55.95 datado de 15 de fevereiro de 2.018, por constar débitos inscritos em Dívida Ativa da União, cuja exigibilidade não está suspensa, conforme descrito abaixo:
- Débito � Código de Receita: 1804 Nome do Tributo: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL Número do Processo: 10882507805/2011-16 Número da Inscrição: 80611152216-17 Data da Inscrição: 29.12.2011 
- Débito � Código de Receita: 3551 Nome do Tributo: 1RPJ Número do Processo: 10882507806/2011-61 Número da Inscrição: 80211083946-00 Data da Inscrição: 29.12.2011 
- Débito � Código de Receita: 4493 Nome do Tributo: COFINS Número do Processo: 10882507807/2011-13 Número da Inscrição: 80611152217-06 Data da Inscrição: 29.12.2011
II. - MÉRITO ( inciso III e IV do art. 16 do Dec.70.235/72)
Os débitos relacionados nas inscrições acima, nº 80611152216-17, processo n°. 10882507805/2011-16, inscrição n° . 80211083946-00, processo n°.10882507806/2011-61, inscrição n°. 80611152217-06, processo n°.10882507807/2011-13, foram quitados conforme parcelamento processo n° 10882400120/2012-21, conforme xerocópias do comunicado de deferimento e dos DARF's anexos;
III - A CONCLUSÃO 
À vista de todo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência do termo de indeferimento, e não atendimento ao despacho proferido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional � PGFN de 06 de janeiro de 2017 reconhecendo o pagamento dos débitos através do parcelamento acima mencionado e solicitando a RFB a retificação dos códigos de pagamento dos DARF's, após analises concluiu-se a alocação dos pagamentos efetuados aos débitos inscritos na divida ativa da união, fazendo-se necessário o REDARF dos pagamentos, providencias que a RFB ainda não concluiu, diante do exposto, espera e requer que seja acolhida a presente Manifestação de Inconformidade, que seja feito os REDARF's conforme despacho da PGFN e incluindo a empresa no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.
É o relatório
 Conselheiro Bárbara Santos Guedes, Relator.
O recurso é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.
O objeto do presente processo trata do indeferimento da Opção pelo Simples Nacional ocorrida para o ano-calendário de 2018. 
Os débitos que motivaram o indeferimento da solicitação da opção feita pela Recorrente para o ingresso no Simples Nacional em 2019 foram listados no Termo de Indeferimento � e-fl. 57 � abaixo descrito:
1)- Débito � Código de Receita: 1804 Nome do Tributo: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL Número do Processo: 10882507805/2011-16 Número da Inscrição: 80611152216-17 Data da Inscrição: 29.12.2011 
2) - Débito � Código de Receita: 3551 Nome do Tributo: 1RPJ Número do Processo: 10882507806/2011-61 Número da Inscrição: 80211083946-00 Data da Inscrição: 29.12.2011 
3) - Débito � Código de Receita: 4493 Nome do Tributo: COFINS Número do Processo: 10882507807/2011-13 Número da Inscrição: 80611152217-06 Data da Inscrição: 29.12.2011
 A Recorrente defende que efetuou o pagamento desses débitos através de parcelamentos, os quais estão quitados. Defende que a DRJ não analisou os fatos e documentos apresentados na manifestação de inconformidade, os quais demonstrariam a quitação dos débitos.
No recurso voluntário, a Recorrente junta os documentos novamente e insiste que os documentos apresentados demonstram a quitação dos débitos. Considerando tal fato, verificar-se-á  os documentos juntados ao recurso voluntário separadamente:
- E-fls. 93 a 98: Extratos de Consulta de cada inscrição, esses documentos não socorrem a Recorrente, porque os mesmos demonstram que os três débitos não estavam suspensos ou quitados no período da solicitação;
- E-fls. 99 e 100: Histórico de Requerimento na PGFN, cujo resultado não foi atestando a quitação do parcelamento, mas indicando a necessidade do contribuinte apresentar Redarf de diversos pagamentos. Contudo, não há indicação de ter o contribuinte atuado no sentido de resolver os problemas apresentados nos DARFs recolhidos;
- E-fls. 101 a 106: Comunicado de deferimento. Esses documentos referem-se ao deferimento do pedido de parcelamento, mas não indicam a quitação do mesmo, apenas que o parcelamento foi deferido;
-  E-fls. 107 a 125 e 128 a 140: comprovantes de arrecadação, esses documentos foram  analisados pela DRJ de origem e também não fazem prova em favor da Recorrente, a fim de demonstrar a quitação do débito, porque há informações nos autos de descumprimento do parcelamento (é o caso dos extratos acima mencionados);
Conclui-se pelos documentos acima e fatos declarados nas peças de defesa da Recorrente, que essa efetuou parcelamentos e recolheu valores relativos a esses parcelamentos, que, segundo informações da PGFN, foram recolhidos de forma equivocada, havendo a necessidade de Redarf. Contudo, imprescindível verificar que esses documentos não demonstram a quitação total dos parcelamentos, pelo contrário demonstram que as pendências relacionadas aos pagamentos das parcelas não foram sanadas até o momento.

A existência de débitos é situação impeditiva ao ingresso ao Simples Nacional, conforme disposto no art. 17, inciso V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, vide abaixo:
Art.17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
O art. 6º, § 2º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94/2011, determina:
Art. 6º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio do Portal do Simples Nacional na internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
§ 1º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 5º. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 2º)
§ 2º Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção o contribuinte poderá: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
I - regularizar eventuais pendências impeditivas do ingresso ao Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opção caso não as regularize até o término desse prazo;
Não havendo nos autos a comprovação inequívoca de regularização das pendências perante a PGFN, não há como deferir a solicitação da Recorrente de inclusão no Simples Nacional.
Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Bárbara Santos Guedes
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10 (data de registro em 15/02/2018), que ndo acatou a solicitacdo de opcao pelo Simples
Nacional formalizado pelo contribuinte em 09/01/2018.

A opcdo foi indeferida em virtude da existéncia de débito(s) junto a fazenda nacional,
com a exigibilidade ndo suspensa, devidamente identificado(s) no Termo de
Indeferimento supracitado. O indeferimento teve como fundamento o inciso V, art. 17,
da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

Cientificada do ato de indeferimento, a pessoa juridica interessada apresentou em
15/03/2018 a manifestacdo de inconformidade de fls. 3 a 4 alegando, em apertada
sintese, que regularizou por meio de parcelamento os débitos referentes ao
indeferimento.

Na analise do litigio posto nos autos a Equipe Regional da Receita Federal do Brasil
responsavel pelo Simples Nacional prestou a informacéo de fl. 71 a 72 e encaminhou os
autos para julgamento.

E o relatério.

A 72 Turma da DRJ/BSB julgou improcedente a manifestacao de inconformidade,
indeferindo a inclusdo da Recorrente no Simples Nacional, pois o débito ndo foi regularizado no
prazo legal (Acorddo sem ementa, conforme art. 2° da Portaria RFB n° 2.724, de 27 de setembro
de 2017).

A contribuinte foi cientificada do acérdao da DRJ no dia 16/08/2019 (e-fls. 79) e
apresentou recurso voluntario no dia 06/09/2019 (e-fls. 84 e 85, acrescido de documentos), com
os fatos e fundamentos abaixo:

1— DOS FATOS

Em 15 de fevereiro de 2018 foi indeferido o Termo de Opgéo pelo Simples Nacional da
empresa descrita acima sob o no. 00.08.97.55.95 datado de 15 de fevereiro de 2.018, por
constar débitos inscritos em Divida Ativa da Unido, cuja exigibilidade ndo esta
suspensa, conforme descrito abaixo:

1) - Débito — Ca6digo de Receita: 1804 Nome do Tributo: CONTRIBUICAO
SOCIAL Namero do Processo: 10882507805/2011-16 Numero da Inscricdo:
80611152216-17 Data da Inscrigdo: 29.12.2011

2) - Débito — Coddigo de Receita: 3551 Nome do Tributo: 1RPJ Namero do
Processo: 10882507806/2011-61 Ndmero da Inscri¢do: 80211083946-00 Data da
Inscrigdo: 29.12.2011

3) - Débito — Codigo de Receita: 4493 Nome do Tributo: COFINS NUmero do
Processo: 10882507807/2011-13 Numero da Inscricdo: 80611152217-06 Data da
Inscri¢do: 29.12.2011

II. - MERITO (inciso Il e IV do art. 16 do Dec.70.235/72)

Os débitos relacionados nas inscrigdes acima, n° 80611152216-17, processo n°.
10882507805/2011-16, inscricéo n° . 80211083946-00, processo
n°.10882507806/2011-61, inscri¢do ne. 80611152217-06, processo
n°.10882507807/2011-13, foram quitados conforme parcelamento processo n°
10882400120/2012-21, conforme xerocOpias do comunicado de deferimento e dos
DARF's anexos;

111 - ACONCLUSAO



FI. 3do Ac6rddo n.° 1003-002.253 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10882.720741/2018-13

A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do termo de
indeferimento, e ndo atendimento ao despacho proferido pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional — PGFN de 06 de janeiro de 2017 reconhecendo o pagamento dos
débitos através do parcelamento acima mencionado e solicitando a RFB a retificacdo
dos codigos de pagamento dos DARF's, apés analises concluiu-se a alocacdo dos
pagamentos efetuados aos débitos inscritos na divida ativa da unido, fazendo-se
necessario 0 REDARF dos pagamentos, providencias que a RFB ainda ndo concluiu,
diante do exposto, espera e requer que seja acolhida a presente Manifestacdo de
Inconformidade, que seja feito os REDARF's conforme despacho da PGFN e incluindo
a empresa no Regime Especial Unificado de Arrecadacéo de Tributos e Contribuices
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.

E o relatorio

Voto

Conselheiro Barbara Santos Guedes, Relator.

O recurso € tempestivo e cumpre com o0s demais requisitos legais de
admissibilidade, razdo pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.

O objeto do presente processo trata do indeferimento da Opcéo pelo Simples
Nacional ocorrida para o ano-calendario de 2018.

Os débitos que motivaram o indeferimento da solicitacdo da opcéo feita pela
Recorrente para o ingresso no Simples Nacional em 2019 foram listados no Termo de
Indeferimento — e-fl. 57 — abaixo descrito:

1)- Débito — Cadigo de Receita: 1804 Nome do Tributo: CONTRIBUICAO SOCIAL
NUmero do Processo: 10882507805/2011-16 Numero da Inscrigdo: 80611152216-17
Data da Inscricdo: 29.12.2011

2) - Débito — Cddigo de Receita: 3551 Nome do Tributo: 1RPJ NUmero do Processo:
10882507806/2011-61 NUmero da Inscricdo: 80211083946-00 Data da Inscrigdo:
29.12.2011

3) - Déhito — Cddigo de Receita: 4493 Nome do Tributo: COFINS Numero do
Processo: 10882507807/2011-13 NUmero da Inscricdo: 80611152217-06 Data da
Inscrigdo: 29.12.2011

A Recorrente defende que efetuou o pagamento desses débitos através de
parcelamentos, os quais estdo quitados. Defende que a DRJ néo analisou os fatos e documentos
apresentados na manifestacdo de inconformidade, os quais demonstrariam a quitagcdo dos
débitos.

No recurso voluntario, a Recorrente junta os documentos novamente e insiste que
0s documentos apresentados demonstram a quitacdo dos débitos. Considerando tal fato,
verificar-se-a 0s documentos juntados ao recurso voluntario separadamente:

- E-fls. 93 a 98: Extratos de Consulta de cada inscricdo, esses documentos néo
socorrem a Recorrente, porque 0S mesmos demonstram que 0s trés débitos ndo estavam
suspensos ou quitados no periodo da solicitacao;
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- E-fls. 99 e 100: Historico de Requerimento na PGFN, cujo resultado ndo foi
atestando a quitagdo do parcelamento, mas indicando a necessidade do contribuinte apresentar
Redarf de diversos pagamentos. Contudo, ndo ha indicacdo de ter o contribuinte atuado no
sentido de resolver os problemas apresentados nos DARFs recolhidos;

- E-fls. 101 a 106: Comunicado de deferimento. Esses documentos referem-se ao
deferimento do pedido de parcelamento, mas nédo indicam a quitacdo do mesmo, apenas que o
parcelamento foi deferido;

- E-fls. 107 a 125 e 128 a 140: comprovantes de arrecadacdo, esses documentos
foram analisados pela DRJ de origem e também nédo fazem prova em favor da Recorrente, a fim
de demonstrar a quitagdo do débito, porque héa informagdes nos autos de descumprimento do
parcelamento (€ o caso dos extratos acima mencionados);

Conclui-se pelos documentos acima e fatos declarados nas pecas de defesa da
Recorrente, que essa efetuou parcelamentos e recolheu valores relativos a esses parcelamentos,
que, segundo informacGes da PGFN, foram recolhidos de forma equivocada, havendo a
necessidade de Redarf. Contudo, imprescindivel verificar que esses documentos ndo demonstram
a quitacao total dos parcelamentos, pelo contrério demonstram que as pendéncias relacionadas
aos pagamentos das parcelas ndo foram sanadas até o0 momento.

A existéncia de débitos é situacdo impeditiva ao ingresso ao Simples Nacional,
conforme disposto no art. 17, inciso V da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
vide abaixo:

Art.17. N&o poderdo recolher os impostos e contribuigdes na forma do Simples
Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

()

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa;

O art. 6° 8 2, inciso |, da Resolugdo CGSN n° 94/2011, determina:

Art. 6° A opcdo pelo Simples Nacional dar-se-a por meio do Portal do Simples Nacional
na internet, sendo irretratavel para todo o ano-calendario. (Lei Complementar n® 123, de
2006, art. 16, caput)

8 1° A opgdo de que trata o caput deveréa ser realizada no més de janeiro, até seu Gltimo
dia util, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendario da opgdo,
ressalvado o disposto no § 5°. (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 16, § 2°)

§ 2° Enquanto ndo vencido o prazo para solicitacdo da opg¢do o contribuinte podera: (Lei
Complementar n° 123, de 2006, art. 16, caput)

I - regularizar eventuais pendéncias impeditivas do ingresso ao Simples Nacional,
sujeitando-se ao indeferimento da opcgdo caso ndo as regularize até o término desse
prazo;

N& havendo nos autos a comprovacdo inequivoca de regularizacdo das
pendéncias perante a PGFN, ndo ha como deferir a solicitacdo da Recorrente de incluséo no
Simples Nacional.
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Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Béarbara Santos Guedes



